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ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°.049/2Q21

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal em exercício de Iporã
- Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base na autorização contida no Artigo. 9° da Lei Municipal
n° 675/2003, de 28/11/2003. e tendo em vista odisposto no Parágrafo 2°, do Art. 97, da Lei Federal n® 5.172,

de25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Resolução ANEEL414, de 09desetembro de 2010

e suas alterações.

DECRETA:

Art.l® - Para fms de atendimento ao princípio da capacidade

econômica do contribuinte, o valor da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP,

relativamente a imóveis edificados ou não, ligados diretamente à rede de distribuição de energia elétrica,
deverá ser mantido ocálculo dos anos anteriores, conforme disposto no Decreto Municipal n°. 164/2018. para
exercício de2021, com observância aos percentuais de desconto constantes databela abaixo, incidentes sobre

aUnidade de Valor para Custeio-UVC, fixado pela Lei Municipal n° 675/2003 esuas respectivas atualizações

(Decreto nM65/2018):

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO
(kWh)

DESCONTO

Residencial 0 até 30 100,000%

Residencial 31 até 50 100,000%

Residencial 51 até 70 100,000%

Residencial 71 até90 80,373%

Residencial 91 atélOO 71,471%

Residencial 101 até 120 70,177%

Residencial 121 atél50 62,255%

Residencial 151 até200 60,518%

Residencial 201 até 250 58,560%

Residencial 251 até 300 56,691%

Residencial 301 até3S0 55,933%

Residencial 351 até 500 49.924%

Residencial 501 até 700 45,518%

Residencial 701 até 1000 43,025%

Residencial acima de 1000 41,155%

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO
(kWh)

DESCONTO

Comercial 0 até 30 100,00%
Comercial 31 até 50 100,00%
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Comercial 51 até 70 100,00%
Comercial 71 até 90 80,37%
Comercial 91 até 100 71,47%
Comercial 101 até 120 70,18%

Comercial 121 até 150 62,25%

Comercial 151 até 200 60,52%
Comercial 201 até 250 58,56%
Comerciai 251 até 300 56.69%

Comercial 301 até 350 55,93%
Comercial 351 até 500 49,92%

Comercial 501 até 700 45,52%

Comercia! 70! até 1000 43,02%
Comercial acima de 1000 41,16%

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO

(kWh)
DESCONTO

Industrial 0 até 30 100,00%
Industrial 31 até 50 100,00%
Industrial 51 até 70 100,00%
Industrial 71 até 90 80,37%

Industrial 91 até 100 71,47%
Industriai 101 até 120 70,18%
Industrial 121 até 150 62.25%
Industrial 151 até 200 60,52%

Industrial 201 até 250 58,56%
Industrial 251 até 300 56,69%
Industrial 301 até 350 55,93%

Industrial 351 até 500 49,92%
Industrial 501 até 700 45.52%

Industrial 701 até 1000 43,02%
Industrial acima de 1000 41,16%

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO

(kWh)
DESCONTO

Poder Público 0 até 30 100,00%

Poder Público 31 até 50 100,00%

Poder Público 51 até 70 100,00%

Poder Público 71 até 90 84,90%

Poder Público 91 até 100 79,49%

Poder Público 101 até 120 78,56%

Poder Público 121 até 150 72,86%
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Poder Público 151 até 200 71,62%

Poder Público 201 até 250 70,21%

Poder Público 251 até 300 68.86%

Poder Público 301 até 350 68,32%

Poder Público 351 até 500 64,00%

Poder Público 501 até 700 60,83%

Poder Público 701 até toco 59,04%

Poder Público acima de 1000 57,70%

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO
(kWh)

DESCONTO

Serviço Público 0 até 30 100,00%
Serviço Público 31 até 50 100,00%
Serviço Público 51 até 70 100,00%
Serviço Público 71 até 90 80,37%
Serviço Público 91 até 100 71,47%
Serviço Público 101 até 120 70,18%
Serviço Público 121 até 150 62,25%
Serviço Público 151 até 200 60,52%
Serviço Público 201 até 250 58,56%
Serviço Público 251 até 300 56,69%
Serviço Público 301 até 350 55,93%
Serviço Público 351 até 500 49,92%
Serviço Público 501 até 700 45,52%
Serviço Público 701 até 1000 43,02%
Serviço Público acima de 1000 41,16%

ArL2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publíque-sc,

c Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aosdezenove
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ

Publicado por:
Daniele

Código Identifícador;B8D3IC9l

GO\'ERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N».049/2021

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal em exercido de Iporâ - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base na autorização
contida no Artigo. 9° da Lei Municipal n° 675/2003, de 28/11/2003, e tendo em vista o disposto no Parágrafo 2°, do Art. 97, da Lei Federal n° 5.172,
de 25 de outubro dc 1966 (Código Tributário Nacional) e Resolução ANEEL 414, de 09 de setembro de 2010 e suas alterações.
DECRETA:

Art.!® - Para fins de atendimento ao princípio da capacidade econômica do contribuinte, o valor da Contribuição para Custeio do Serviço de
Iluminação Pública • CIP, relativamente a imóveis edificados ou não, ligados diretamente à rede de distribuição de energia elétrica, deverá ser
mantido o cálculo dos anos anteriore.s. conforme disposto no Decreto Municipal n°.l64/20l8. para exercício de 2021, com observância aos
percentuais de desconto constantes da tabela abaixo, incidentes sobre a Unidade de Valor para Custeio - UVC, fixado pela Lei Municipal n°
675/2003 e suas respectivas atualizações (Decreto n".165/2018):

CLASSE INTERVALO OE CONSUMO (kWhJ DESCONTO

Residencial Oaté 30 100.000%

Ke&ideftciai 31 até 50 100.000%

RcHdcRCUl 51 até 70 100.000%

ResídcRcisl 71 axm 80.373%

91 alélOO 71.471%

Resídencisi 101 até 120 70.177%

Residencial 121 atilSO 62.255%

Residencial 151 atéZOO 60.518%

Residencial 201 até 250 58.560%

Residencial 251 até 300 56.691%

Residencial 301 aiê350 55.933%

Residencial 351 até 500 49.924%

Residencial SOI até 700 45.518%

Residencial 701 até 1000 43.025%

Residencial acima de 1000 41.135%

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO <k\Vh) DESCONTO

Comercial 0alé30 100.00%

Comercial 31 aiê50 100.00%

Comercial 51 até 70 I00.00<%

Comercial 71 até 90 80.37%

Comercial 91 até tOO 71.47%

Comercial 101 até 120 70.18%

Comercial I2lalél50 62.25%

Comercial 151 até 200 60,52%

Comercial 201 até 250 58,56%

Comercial 251 até 300 56.69%

Ccmereial 301 até 350 55.93%

Comercial 351 até 500 49.92%

Comercial 501 até 700 45.52%

Comcfcíal 701 até 1000 43.02%

Comercial acima de 1000 41.16%

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO (ItWli) DESCONTO

Industrial Oalé 30 100,00%

Industrial 31 até 50 100.00%

Industrial 51 até 70 100.00%

Industrial 71 até 90 80.37%

Indusuial 91 até 100 71,47%

Industrial 101 axé 120 70.18%

Industrial 121 até 150 62.25%

Industrial 151 até 200 60.52%

tndustrial 201 até 250 58.56%

Industrial 251 até 300 56.69%

Industrial 301 até 350 55.93%

Industrial 3Slaié500 49.929Í

Industrial 501 até 700 45.52%

Industrial 701 até 1000 43.02%

Industrial acima de 1000 41,16%

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO (kWh) DESCorrro

Poder Público 0 até 30 100.00%

Poder Público 31 até 50 100.00%

Pt^ Público SI alé 70 100.00?'»

Pt^der Público 71 aíé90 84.9<»i

Poder Pi&lico 91 até 100 79.49%

Poder Público 101 até 120 73.56%

Poder Publico 121 até 150 72.86%

Poder Público t5Uié300 71.62%

Poder Público 201 até 250 70,21%

Poder Público 251 alé 300 68.86%

Poder Público 301 até 350 68.32%

vvww.diarioinunicinal.coni.br/nmp 394



Paraná, 22 de Março de 2021 • Diário Oficial dos Municípiosdo Paraná • ANO X | N° 2226

PDd«f Público 351Mé500 64,00*/.

Poder Público 501 até 700 60,83%

Poder Público 701 até 1000 59,04%

Poder Público sctnudclOOO 57,70?'.

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO (kWfa) DESCONTO

Servt^ Público 0 até 30 100,00%

Servifo Público 31 até 50 100,00%

Servtço Público 51 até 70 100,00%

Serviço l^lico 71 até 90 80,37%

Servtço Público 91 até 100 71,47%

Serviço Público 101 até 120 70.18%

Serviço Público 121 até 150 62,25%

Serviço Público 151 até 200 60.52%

Serviço Público 201 até 250 58,56%

Serviço Público 251 aié 300 56.69%

Serviço Público 301 aic 350 55,93%

Servtço Púbttco 351 até 500 49,92%

Serviço Público 501 aiê 700 45.52%

Serviço Público 701 aié 1000 43.02*/#

Serviço Público acimadclOOO 41.16%

Art.2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fícando revogadas as disposições cm contrário.

Registre-se,
Publique-se,
e Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MlNiqPALDEffAMBARACÂ

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:BFS4C879

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

EXTRA TO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS N' N/2021
Em cumprimento do dispositivo no Art. 11 da Lei n° IS32/20IS, publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo Municipal para o
custeio das despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho
efetivo, a serviço do município.

CARGO DESTiNO PERÍono AimnAnE VAroit

Lui< Dominso» da Silva Motorista Cotnélio Procòpio 22,24 e 26/03/2021 Levar pacientes para consulta RS 90,00

Luiz Anioflio do Vale Motorista Cométio Procópio 22.23,24.25 e 26/03/2021 Levar pacienies para consulta RS 150,00

Francisco Sinches Filho Motorista Comêtio Procópio 22.24 e 26/03/2021 Levar pacientes para consulta RS 90.00

Salvador Paulo Dias Motorisia Londrina 22.23,24.25 e 26/03/2021 Levar pacienies para consulta RS 150.00

Raut Marcos Teodoro Motorísia Curitiba 24/03/2021 Levar pacientes |>araconsulta RS 120.00

Edifício do Município de Itambaracá-PR, 19 de março de 2021.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MTJNIÇIPAL DE LARANJAL

Publicado por:
Júlio César Dias

Código ldentificador:6D40AB33

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇAO
RESOLUÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE LARANJAL - PR

RESOLUÇÃO 001/2021
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Laranjal, no uso de suas atribuições, Resolve:
Art. 1°Aprovara alteraçãodas ações e metas expandidasparao ano de 2021junto ao Plano Municipaldos direitosda pessoa idosa do Município de
Laranjal - Pr.

ACòeS E METAS.

Affto/mcta» Objetives da açAe
Data df

inicio

Daia dr

termino
Orçamento

Responsável pela
eieeuçAo

Rtseos previstos no praeesso

Desenvolver palestras e encontros periódicos sobre os
direitos do tdoso

Emancipar a população e faxè-las cada vez mais
conhecedoras de seus direitos

2018 2021
FMOPI, FMAS,
FME

SMAS. SME e
SMS

Devido a processos climáticos ou de equipe
os eventos podem ser adiaòos

Incentivar o retomo dos idosos aos estudos.
Promover e ampliar o conhecimento dos idosos e a
erradicação do taxa de escolarkladc

2018 2021 FMDPl, FME SME

Resistencia por parte dos mesmos em
participar ou resistência dos alunos em ler
este públicoem sala de aula

Desenvolveratividades lúdicase culturais para o público Garantir e promover a qualidadede vida dos tdosos 2018 2021 FMDPI, FMC SMAS, SME e Pouca interaçSo enuc os idosos c equipe e
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